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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO AO 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 033/2023 NA FORMA DO ART.28 DO REGIMENTO INTERNO,  
 
 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE CANTEIROS EM CASOS DE READEQUAÇÃO 
GEOMÉTRICA, ROTATÓRIAS, ESTREITAMENTO DE VIAS E CASOS SIMILARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO 

 
I – RELATÓRIO 
 A referida proposição foi recebida por esta comissão para emissão de parecer da Comissão 

Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, conforme determinação do regimento interno desta casa, 

para análise dos aspectos jurídicos e constitucionais, bem como seu mérito. 

Trata-se do Projeto de Lei do Legislativo de nº. 033/2023 que disciplina a obrigatoriedade de 

instalação de canteiros em casos de readequação geométrica, rotatórias, estreitamento de vias e casos 

similares. 

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei Complementar é de competência concorrente, obedecendo desta forma o 

aspecto da legalidade. 

A proposição ora apresentada é de extrema relevância, haja vista tratar-se de uma ação 

menos dispendiosa e tecnicamente possível, além de ser de preservar os espaços, proporcionará 

destinação ecologicamente correta e harmônica através do paisagismo.   

II – VOTO DO RELATOR 

Ressalvadas as observações acima descritas, não vislumbrando óbice quanto a iniciativa do 

referido projeto conforme disciplina o artigo 28 c/c art.35, inciso I do Regimento Interno, VOTO 

FAVORÁVEL ao prosseguimento e CONSEGUINTE APROVAÇÃO.3 

 

Sala das Comissões, 23 de maio de 2023. 

 

 

Relator da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
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